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 CAMARA MUNICIPAL DE RONCADOR

Rua São Paulo, 865, Centro, Roncador/Pr, Fone/Fax (44)575-1434.

CNPJ:78.184.355/0001-75


INDICAÇÃO LEGISLATIVA nº 02 /2021
Os vereadores Antonio Martins e Jenauro Hruba, em conformidade com o contido no artigo 130
 do Regimento Interno, INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Vivaldo Lessa Moreira, Prefeito Municipal de Roncador, Estado do Paraná, para que remeta mensagem a esta Casa de Leis, alterando a Lei Municipal nº 1.241/2018– que instituiu o Programa Municipal de Incentivo à Geração de Renda denominado “Novos Caminhos do Desenvolvimento”, para subsidiar o custo de máquinas e serviços ao munícipe proprietário de imóvel rural contendo até 5 (cinco) alqueires paulistas, bem como, ao munícipe que doar cascalho e afins ao município, consoante indicação legislativa a seguir:
PROJETO DE LEI Nº.../2021.

SÚMULA: Acrescenta dispositivos a Lei Municipal nº 1.241/2018, que instituiu o Programa Municipal de Incentivo à Geração de Renda denominado “Novos Caminhos do Desenvolvimento”.

O Senhor Vivaldo Lessa Moreira: faço saber, que a Câmara Municipal de Roncador, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. – Acrescente-se no art. 8º da Lei Municipal nº 1.241/2018, os incisos V e VI, com a seguinte redação:

(...)
V – 100% (cem por cento) de subsídio, no caso da execução de serviços de hora/máquina em benefício de agricultores familiares, proprietários ou possuidores de área não superior à 5 (cinco) alqueires paulistas ou 12,1 ha, limitados a 10 (dez) horas/máquina e 01 (uma) diária de caçamba, por ano;

VI – 100% (cem por cento) de subsídio, no caso da execução de serviços de hora/máquina em benefício de proprietários ou possuidores rurais, doadores de materiais granulados, tais como cascalho, areia, pedra, ou ainda, de madeira para construção de pontes, limitados a 20 (vinte) horas/máquina e 3 (três) diárias de caçamba, por ano”.

Art. 2º. – Esta Lei entrará na data de sua publicação (...).

JUSTIFICATIVA
Analisando detidamente o teor da Lei Municipal nº 1.241, de 17 de setembro de 2018, verificou-se que pretendeu o legislador, fomentar a cadeia produtiva agrícola, principal atividade geradora de emprego, renda e tributos em nosso Município de Roncador, garantindo o acesso dessa importante parcela da sociedade, aos serviços que pudessem ser ofertados pelo Poder Público.

Verifica-se, por exemplo, no caput do art. 5º da referida Lei, que deve o Município priorizar o atendimento dos beneficiários cuja infraestrutura seja inexistente ou, se existente, precária, sobretudo aqueles agricultores mais carentes de recursos, cumprindo assim o fim social a que a norma se destina, vejamos:

Art. 5º. - Deverá o Poder Executivo através das Secretarias Municipais de Desenvolvimento e de Obras e Serviços Públicos estabelecer através de Decreto, as regras para o cadastramento dos interessados em participar do Programa, priorizando o atendimento às propriedades cuja infraestrutura seja inexistente, ou existente de forma precária, buscando com isto atender primeiramente aos mais necessitados ou pequenas propriedades rurais em obediência ao fim social a que esta Lei se destina.

Dessa forma, é importante que o Município subsidie em 100% os custos com as máquinas e equipamentos, em benefício do pequeno agricultor, aqui entendido como aqueles proprietários ou possuidores de área não superior a 5 alqueires paulistas ou 12,1 ha, haja vista que estes não têm condições de arcar com qualquer valor para custear os serviços, sem prejuízo do sustento de si e de sua família.

Por outro lado, é cediço que atualmente há um grande problema a ser enfrentado pelo Município, em relação à disponibilidade de materiais para uso na recuperação de estradas rurais (vicinais, principais ou mesmo carreadores), tendo em vista que são poucos proprietários que autorizam a retirada gratuita de cascalho.

Desta forma, é importante que o Município possa garantir uma contrapartida àqueles proprietários que cederem gratuitamente cascalho para uso na recuperação de estradas, em benefício da coletividade.

Adequando a Lei Municipal nº 1.241/2018, de modo a permitir a isenção da prestação de serviço com máquinas e equipamentos em favor de tais proprietários, toda a coletividade será beneficiada, cumprindo justamente o que prevê o §3º do art. 5º da Lei, in verbis:

§3º - Em qualquer caso, os serviços de interesse coletivo terão sempre prioridade sobre os particulares descritos nesta Lei.

Concluindo, entendemos ser importante promover as alterações na Lei Municipal nº 1.241/2018, na forma de emenda, com a finalidade de cumprir com o fim social que a norma se propõe, bem como garantir o atendimento de toda a coletividade.

Eis a indicação que estes vereadores entendem pertinente, justa e necessária.

Roncador, 10 de maio de 2021.

Antonio Martins





Jenauro Hruba

Vereador






Presidente da Câmara
� Art. 130. Indicação é proposição em que são solicitadas medidas de interesse público, cuja iniciativa legislativa ou execução administrativa seja competência do Poder Executivo.


§ 1° As indicações dividem-se em duas categorias:


 I - simples, quando se destinam a obter do Poder Executivo medidas de interesse público que não constituem matéria de projeto de lei;


II - legislativas, quando se destinam a obter do Poder Executivo o envio de Mensagem à Câmara por força de competência atribuída pela Lei Orgânica do Município.


§ 2° As indicações relativas à realização de obras e à execução de serviços públicos somente poderão ser apresentadas quando tratarem de metas incluídas no plano plurianual ou na lei de diretrizes orçamentárias.


§ 3° Não é permitido dar a forma de indicação a assuntos regimentalmente reservados para constituir objeto de requerimento.





